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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. 

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.
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IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS. RELAÇÃO ENTRE 
AS IDEIAS. EFEITOS DE SENTIDO. 

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias

FIGURAS DE LINGUAGEM. 

Também chamadas de Figuras de Estilo. É possível classificá-las 
em quatro tipos:

– Figuras de Palavras (ou semânticas);
– Figuras Sonoras;
– Figuras de Construção (ou de sintaxe);
– Figuras de Pensamento.

— Figuras de Palavras
1São as que dependem do uso de determinada palavra com sen-

tido novo ou com sentido incomum. Vejamos:

Metáfora
É um tipo de comparação (mental) sem uso de conectivos com-

parativos, com utilização de verbo de ligação explícito na frase. Con-
siste em usar uma palavra referente a algo no lugar da característica 
propriamente dita, depreendendo uma relação de semelhança que 
pode ser compreendida por conta da flexibilidade da linguagem.

Ex.: “Sua boca era um pássaro escarlate.” (Castro Alves)

Catacrese
Consiste em transferir a uma palavra o sentido próprio de ou-

tra, fazendo uso de formas já incorporadas aos usos da língua. Se 
a metáfora surpreende pela originalidade da associação de ideias, 
o mesmo não ocorre com a catacrese, que já não chama a atenção 
por ser tão repetidamente usada. Toma-se emprestado um termo já 
existente e o “emprestamos” para outra coisa.

Ex.: Batata da perna; Pé da mesa; Cabeça de alho; Asa da xícara.

Comparação ou Símile
É a comparação entre dois elementos comuns, semelhantes, de 

forma mais explícita. Como assim? Normalmente se emprega uma 
conjunção comparativa: como, tal qual, assim como, que nem.

Ex.: “Como um anjo caído, fiz questão de esquecer...” (Legião 
Urbana)

Sinestesia
É a fusão de no mínimo dois dos cinco sentidos físicos, sendo 

bastante utilizada na arte, principalmente em músicas e poesias.
Ex.: “De amargo e então salgado ficou doce, - Paladar
Assim que teu cheiro forte e lento - Olfato
Fez casa nos meus braços e ainda leve - Tato
E forte e cego e tenso fez saber     -    Visão
Que ainda era muito e muito pouco.” (Legião Urbana)

Antonomásia
Quando substituímos um nome próprio pela qualidade ou ca-

racterística que o distingue. Pode ser utilizada para eliminar repe-
tições e tornar o texto mais rico, devendo apresentar termos que 
sejam conhecidos pelo público, para não prejudicar a compreensão.

Ex.:  O Águia de Haia (= Rui Barbosa)
O Pai da Aviação (= Santos Dumont)

1  https://bit.ly/37nLTfx
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Epíteto
Significa “posto ao lado”, “acrescentado”. É um termo que de-

signa “apelido” ou “alcunha”, isto é, expressões ou palavras que são 
acrescentados a um nome. Epíteto vem do Grego EPÍTHETON, “algo 
adicionado, apelido”, de EPI-, “sobre”, e TITHENAI, “colocar”. 

Aparece logo após o nome da pessoa, de personagens literários, 
da história de militares, de reis e de muitos outros.

Ex.: Nelson Rodrigues: o “Anjo Pornográfico”, por sua obra de 
cunho bastante sexual.

Augusto Dos Anjos: o “Poeta da Morte”, já que seu principal 
tema era a morte.

Metonímia
Troca-se uma palavra por outra com a qual ela se relaciona. 

Ocorre quando um único nome é citado para representar um todo 
referente a ele.

A metonímia ocorre quando substituímos:
– O autor ou criador pela obra. Ex.: Gosto de ler Jorge Amado 

(observe que o nome do autor está sendo usado no lugar de suas 
obras).

– O efeito pela causa e vice-versa. Ex.: Ganho a vida com o suor 
do meu rosto. (o suor é o efeito ou resultado e está sendo usado no 
lugar da causa, ou seja, o “trabalho”).

– O continente pelo conteúdo. Ex.: Ela comeu uma caixa de do-
ces. (= doces).

– O abstrato pelo concreto e vice-versa. Ex.: A velhice deve ser 
respeitada. (= pessoas velhas).

– O instrumento pela pessoa que o utiliza. Ex.: Ele é bom no 
volante. (= piloto ou motorista).

– O lugar pelo produto. Ex.: Gosto muito de tomar um Porto. (= 
o vinho da cidade do Porto).

– O símbolo ou sinal pela coisa significada. Ex.: Os revolucioná-
rios queriam o trono. (= império, o poder).

– A parte pelo todo. Ex.: Não há teto para os necessitados. (= 
a casa).

– O indivíduo pela classe ou espécie. Exemplo: Ele foi o judas 
do grupo. (= espécie dos homens traidores).

– O singular pelo plural. Ex.: O homem é um animal racional. 
(o singular homem está sendo usado no lugar do plural homens).

– O gênero ou a qualidade pela espécie. Ex.: Nós mortais, so-
mos imperfeitos. (= seres humanos).

– A matéria pelo objeto. Ex.: Ele não tem um níquel. (= moeda).

Observação: os últimos 5 casos recebem também o nome de 
Sinédoque.

Sinédoque
Significa a troca que ocorre por relação de compreensão e que 

consiste no uso do todo, pela parte do plural pelo singular, do gêne-
ro pela espécie, ou vice-versa.

Ex.: O mundo é violento. (= os homens)

Perífrase
Trata-se da substituição de um nome por uma expressão por 

alguma característica marcante ou por algum fato que o tenha tor-
nado célebre.

Ex.: O país do futebol acredita no seu povo. (país do futebol = 
Brasil)

Analogia
Trata-se de uma espécie de comparação, contudo, neste caso, 

realizada por meio de uma correspondência entre duas entidades 
diferentes.

Na escrita, pode ocorrer a analogia quando o autor pretender 
estabelecer uma aproximação equivalente entre elementos através 
do sentido figurado e dos conectivos de comparação.

Ex.: A árvore é um ser vivo. Tem metabolismo e reproduz-se. 
O ser humano também. Nisto são semelhantes. Ora se são seme-
lhantes nestas coisas e a árvore cresce podemos concluir que o ser 
humano também cresce.

Hipérbole
É a figura do exagero, a fim de proporcionar uma imagem cho-

cante ou emocionante.  É a exaltação de uma ideia, visando causar 
maior impacto.

Ex.: “Rios te correrão dos olhos, se chorares!” (Olavo Bilac) 
“Estou morta de fome”.

Eufemismo
Figura que atenua, que dá um tom mais leve a uma expressão.
Ex.: “E pela paz derradeira que enfim vai nos redimir
Deus lhe pague.” (Chico Buarque) 
Paz derradeira = morte 
“Aquele homem de índole duvidosa apropriou-se (ladrão) inde-

vidamente dos meus pertences.”  (roubou)

Disfemismo
Expressão grosseira em lugar de outra, que poderia ser mais 

suave, branda.
Ex.: “Você não passa de um porco ... um pobretão.”

Pleonasmo
Repetição da ideia, ou seja, redundância semântica e sintática, 

divide-se em: 
– Gramatical: com objetos direto ou indireto redundantes, cha-

mam-nos pleonásticos.
Ex.: “Perdoo-te a ti, meu amor.” 
“O carro velho, eu o vendi ontem.”
– Vicioso: deve ser evitado por não acrescentar informação 

nova ao que já havia sido dito anteriormente.
Ex.: subir para cima; descer para baixo; repetir de novo; hemor-

ragia sanguínea; protagonista principal; monopólio exclusivo.

Anáfora
É a repetição intencional de palavras, no início de um período, 

frase ou verso.
Ex.: “Eu quase não saio 
Eu quase não tenho amigo 
Eu quase não consigo 
Ficar na cidade sem viver contrariado.” 

(Gilberto Gil) 

Ambiguidade ou Anfibologia
Esta é uma figura de linguagem bastante utilizada no meio artís-

tico, de forma poética e literária. Entretanto, em textos técnicos e 
redações, ela é considerada um vício (e precisa ser evitada). Ocorre 
quando uma frase fica com duplo sentido, dificultando sua inter-
pretação.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS. 

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: 
V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a 

partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São 
eles:
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OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou 

operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbo-
los (da linguagem formal) utilizados para conectar proposições de 
acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa 
que apresenta exemplos de conjunção, negação e implicação, res-
pectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o 

conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-
sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposi-
ção simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representa-
da pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determi-

namos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a 
compõe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depen-
de UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples com-
ponentes, ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do nú-
mero de proposições simples que a integram, sendo dado pelo se-
guinte teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* pro-
posições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições sim-

ples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da pro-
posição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, 

então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade 

(última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, 

então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela ver-
dade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da 
Tautologia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade 
(última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.

Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o 

objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na 
qual identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposi-
ções). No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no 

regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item 

que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, in-

dependentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 
falsas.

(  ) Certo 
(  ) Errado
Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quan-

do mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 
mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.

Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLO-
GIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.



77

LEGISLAÇÃO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO (TODOS OS ARTIGOS)

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA/RS.

Nós Vereadores, representantes do povo do Município de Alvo-
rada e através deste, afirmando o propósito de assegurar, na pleni-
tude do Estado Democrático, a autonomia municipal e os princípios 
constitucionais da República Federativa do Brasil e do Estado do Rio 
Grande do Sul, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
LEI ORGÂNICA:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Alvorada, parte integrante da República 
Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, organiza-se 
autônomo em tudo que respeite a lei local, regendo-se por esta Lei 
Orgânica e demais Leis que adotar, respeitados os princípios esta-
belecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Parágrafo Único - Todo poder emana do Povo, que o exerce por 
meio de seus representantes, ou diretamente, nos termos previsto 
nas Constituições Federal, Estadual e nesta Lei Orgânica.

Art. 2º São poderes do Município, independentes, o Legislativo 
e o Executivo.

§1º é vedada a delegação de atribuições entre os Poderes.
§2º o cidadão investido na função de um deles não pode exer-

cer a de outro.
Art. 3º É mantido o atual território do Município cujos limites 

só podem ser alterados nos termos da Legislação Estadual.
Parágrafo Único - A sede do Município dá-lhe o nome e tem 

categoria de cidade.
Art. 4º São símbolos do Município de Alvorada: a bandeira, o 

brasão e outros estabelecidos em lei.
Art. 5º A autonomia do Município se expressa:
I - pela eleição direta dos Vereadores, que compõem o Poder 

Legislativo Municipal,
II - pela eleição direta do Prefeito e Vice-Prefeito, que com-

põem o Poder Executivo Municipal,
III - pela Administração dos serviços públicos locais,
IV - pela decretação e aplicação de seus tributos e receitas.
Art. 6º É considerada data magna do município de Alvorada, o 

dia 17 de setembro.
CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 7º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia.
I - organizar-se administrativamente, observadas as legislações 

Federal e Estadual;

II - decretar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos as-
suntos de interesse local;

III - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doa-
ções, legados e heranças e dispor de sua aplicação;

IV - desapropriar, por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, nos casos previstos em lei;

V - conceder e permitir os serviços públicos locais e os que lhe 
sejam concernentes;

VI - organizar os quadros e estabelecer o regime jurídico de 
seus servidores;

VII - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, es-
tabelecendo normas de edificações, de loteamentos, de condomí-
nios, de zoneamento, bem como diretrizes urbanísticas convenien-
tes à ordenação de seus território;

VIII - estabelecer normas de prevenção e controle de incêndio, 
de ruído, da poluição do meio ambiente, do espaço aéreo e das 
águas;

IX - conceder e permitir os serviços de transportes coletivos, 
táxis e outros, fixando suas tarifas, itinerários, pontos de estaciona-
mento e paradas;

X - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e sinali-
zar as faixas de rolamento e zonas de silêncio;

XI - disciplinar os serviços de carga e descarga e a fixação de 
tonelagem máxima permitida:

XII - estabelecer servidões administrativas necessárias a reali-
zação de seus serviços;

XIII - disciplinar e fiscalizar a limpeza dos logradouros públicos, 
remover e dar destino final dos resíduos sólidos residenciais, indus-
triais, hospitalares e de laboratórios;

XIV - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de 
prestação de serviços e outros; cassar os alvarás de licença ou loca-
lização dos que se tornarem nocivos ou inconvenientes à saúde, à 
higiene, ao bem-estar público e aos bons costumes;

XV - fixar os feriados municipais, bem como o horário de fun-
cionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de presta-
ção de serviços e outros;

XVI - legislar sobre o serviço funcionário e cemitérios, fiscali-
zando os que pertencem a entidades particulares;

XVII - interditar edificações em ruínas ou em condições de in-
salubridade e fazer demolir construções que ameacem a segurança 
coletiva;

XVIII - regulamentar qualquer meio de publicidade e Propagan-
da; espetáculos e os divertimentos públicos;

XX - legislar sobre apreensão e depósito de semoventes, mer-
cadorias e móveis em geral, no caso transgressão de leis e demais 
atos municipais, bem como sobre a forma e condições de venda das 
coisas e bens apreendidos;

XXI - legislar sobre serviços públicos e regulamentar os proces-
sos de instalação, distribuição e consumo de água, luz e energia elé-
trica e todos os demais serviços de caráter e uso coletivo;
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Art. 8º O Município pode celebrar convênios com a União, Esta-
do e Municípios, mediante autorização da Câmara Municipal, para 
execução de suas leis, serviços e decisões, bem como para executar 
encargos análogos dessas esferas.

§1º os convênios podem visar à realização de obras ou à explo-
ração de serviços públicos de interesse comum;

§2º pode, ainda, o Município, através de convênios ou consór-
cios com outros Municípios, criar entidades intermunicipais para a 
realização de obras, atividades ou serviços específicos de interesse 
comum, devendo os mesmos serem aprovados por lei dos Municí-
pios que deles participem.

Art. 9º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com 
a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:

I - promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

II - zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência públicas;
III - estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como as 

defesas contra as formas de exaustão do solo;
IV - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a exe-

cução de serviços públicos;
V - promover a defesa sanitária vegetal e animal, a extinção de 

insetos e pragas nocivas ao homem e ao meio ambiente;
VI - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens notáveis 
e os sítios arqueológicos;

VII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte o outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

VIII - amparar a maternidade, a infância, a velhice e os desvali-
dos coordenando e orientando os serviços no âmbito do Município;

IX - estimular a educação e a prática desportiva;
X - proteger a juventude contra toda a exploração, bem como 

contra os fatores que possam conduzi-la ao abandono físico, moral 
e intelectual;

XI - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalidade 
e a morbidez infantis, bem como medidas que impeçam a propaga-
ção de doenças transmissíveis;

XII - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo 
e outras atividades que visem o desenvolvimento econômico;

XIII - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o trans-
porte dos gêneros alimentícios destinados ao abastecimento públi-
co;

XIV - regulamentar e exercer outras atribuições não vedadas 
pelas Constituições Federal e Estadual.

Art. 10 Ao Município compete, suplementarmente: §1º organi-
zar serviços de previdência municipal;

§2º criar e organizar guarda municipal destinada à proteção de 
seus bens, serviços e instalações.

CAPÍTULO III
DO PODER LEGISLATIVO

Art. 11 O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câma-
ra Municipal, composta por vinte e um (21) Vereadores, represen-
tantes do povo, eleitos no Município em pleito direto e secreto e 
funciona de acordo com seu Regimento.

Art. 12 A Câmara Municipal de Vereadores reúne-se, indepen-
dentemente de convocação, no dia Io de Março de cada ano para 
abertura da sessão legislativa, funcionando ordinariamente até 30 
de junho e de 15 de julho até 20 de dezembro.

Art. 13 No primeiro ano de cada legislatura, cuja a duração 
coincidirá com a do mandato dos Vereadores, a Câmara reúne-se no 
dia Io de janeiro para dar posses aos Vereadores, Prefeitos e Vice-
-Prefeito, bem como para eleger sua Mesa, a Comissão Representa-
tiva e as Comissões Permanentes, além das Lideranças de Bancada, 
entrando após, em recesso.

Parágrafo Único - No término de cada sessão Legislativa Ordi-
nária, exceto a última da legislatura, são eleitas as Mesa e as Comis-
sões para sessão subsequente.

Art. 14 A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu 
Presidente, a um terço de seus membros, à Comissão Representa-
tiva ou ao Prefeito.

§1º Nas sessões legislativas extraordinárias a Câmara somente 
pode deliberar sobre a matéria da convocação.

§2º Para as reuniões extraordinárias a convocação dos Verea-
dores será pessoal.

Art. 15 Na composição da Mesa e das Comissões será assegura-
da tanto quanto possível, apresentação proporcional dos partidos.

Art. 16 A Câmara Municipal funciona com a presença, no míni-
mo da maioria absoluta de seus membros e as deliberações são to-
madas por maioria de votos dos presentes, salvo os casos previstos 
nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

§1º Quando se tratar de votação de Leis Complementares, o 
número mínimo prescrito é de dois terços de seus membros.

§2º O Presidente da Câmara vota somente quando houver em-
pate, quando a matéria exigir a presença de dois terços e nas vota-
ções secretas.

Art. 17 No grande expediente das sessões Plenárias Ordinárias 
será reservado um espaço e tempo para pronunciamentos popula-
res, através de entidade legitimamente constituída, a ser disciplina-
do por Resolução.

Art. 18 As sessões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
Parágrafo Único - O voto é secreto somente nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.
Art. 19 A prestação de contas do Município, referente à gestão 

financeira de cada exercício, será encaminhada ao Tribunal de Con-
tas do Estado até 31 de março do ano seguinte.

Parágrafo Único - As contas do Município ficarão à disposição 
de qualquer contribuinte, a partir da data da remessa das mesma 
ao Tribunal de Contas do Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 20 Anualmente, dentro de noventa (90) dias do início da 
sessão legislativa, a Câmara receberá o Prefeito, em sessão espe-
cial, que informará, através de relatório, o estado em que se encon-
tram os assuntos municipais.

Parágrafo Único - Sempre que o prefeito manifestar propósito 
de expor assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em 
sessão previamente designada.

Art. 21 A Câmara Municipal, a requerimento por maioria de 
seus membros, pode convocar Secretários Municipais, titulares de 
autarquias ou de instituições de que participe o Município, para 
comparecerem a fim de prestar informações sobre assunto previa-
mente designado constante da convocação.

§1º A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou ti-
tular equivalente, sem justificativa razoável, será considerada de-
sacato à Câmara, importando crime de responsabilidade a recusa 
ou o não comparecimento no prazo de trinta (30) dias, bem como 
a prestação de informação falsa. Se o secretário ou titular for Vere-
ador licenciado, o não comparecimento nas condições menciona-
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das caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da 
Câmara, para instauração do respectivo inquérito na forma da Lei 
Federal, e consequente cassação de mandato.

§2º Três (03) dias úteis antes do comparecimento, deverá ser 
enviada à Câmara, exposição em torno das informações solicitadas.

§3º Independentemente de convocação, quando o Secretário 
ou titular desejarem prestar esclarecimento ou solicitar providên-
cias legislativas a qualquer comissão, esta designará dia e hora para 
ouvi-lo.

Art. 22 A Câmara pode criar Comissão Parlamentar de Inquéri-
to sobre o fato determinado, nos termos do Regimento Interno, a 
requerimento de, no mínimo, um terço de seus membros.

Art. 23 Aplicam-se aos Vereadores eleitos na forma da Lei, as 
regras da Constituição Federal sobre inviolabilidade, imunidade, 
perda de mandato, licença e impedimento.

Art. 24 É vedado ao Vereador:
I - desde a expedição do diploma:
a) celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou em-
presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer as cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ ad nutum” nas entidades re-
feridas na alínea anterior, salvo mediante, aprovação em concurso 
público

II - desde a posse, ser diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiado com privilégio, isenção ou favor, em. virtude de contra-
to com a administração pública municipal.

Art. 25 Perderá o mandato o Vereador que:
I - infringir qualquer das disposições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção, 

improbidade administrativa ou atentatória às instituições vigentes;
III - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câma-

ra ou faltar com o decoro na sua conduta pública;
IV - faltar a um décimo das sessões ordinárias e/ou extraordi-

nárias salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela 
edilidade;

V - fixar residência fora do município;
VI - perder ou tiver suspenso os direitos políticos;~
VII - nos casos previstos nesta Lei Orgânica, decretar a Justiça 

Eleitoral;
VIII - sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado.
Parágrafo Único - É objeto de disposições regimentais o rito a 

ser seguido nos casos deste artigo, respeitada a Legislação Federal.
Art. 26 O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal 

ou Diretoria equivalente não perde o mandato, deste que se afaste 
do exercício de vereança.

Art. 27 Nos casos do artigo anterior e nos de licença legítimo 
impedimento e vaga por morte ou renúncia, o Vereador será substi-
tuído pelo suplente, convocado nos termos da Lei.

Art. 28 O Vereador poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença;
II - para tratar, sem remuneração, de interesse particular, des-

de que o afastamento não ultrapasse cento e vinte (120) dias por 
sessão legislativa;

III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural 
ou de interesse do município.

§1º Ao Vereador licenciados nos termos dos incisos I e II, a Câ-
mara poderá determinar o pagamento, no valor que estabelecer e 
na forma que especificar, de auxílio-doença ou de auxílio-especial.

§2º O auxílio que trata o parágrafo anterior poderá ser cálculo 
da remuneração dos Vereadores.

§3º A licença para tratar de interesse particular não será infe-
rior a trinta (30) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício 
do mandato antes do término da licença.

§4º independentemente de requerimento, considerar-se-á 
como licença o não comparecimento às reuniões de Vereadores pri-
vado de sua liberdade, temporariamente, em virtude de processo 
criminal em curso.

Art. 29 A remuneração dos Vereadores será fixada antes do 
pleito de cada legislatura.

Parágrafo Único - Se a remuneração não for fixada no prazo 
previsto no “caput” deste artigo, o valor da mesma corresponderá 
à remuneração da legislatura anterior, corrigida monetariamente.

Art. 30 Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to:

I - legislar sobre as matérias da competência do Município;
II - votar:
a) o Plano Plurianual;
b) as diretrizes orçamentárias;
c) os orçamentos anuais;
d) as metas prioritárias;
e) o plano de auxílio e subvenções.
III - decretar Leis;
IV - legislar sobre tributos Municipais, bem como autorizar 

isenções, anistia fiscais e remissão de dividas;
V - legislar sobre a criação e extinção de cargos e funções do 

Município, bem como fixar e alterar vencimentos e outras vanta-
gens pecuniárias;

VI - votar Leis que disponham sobre a aquisição e alienação de 
bens imóveis;

Vil - legislar sobre a concessão e permissão de serviços públicos 
do Município;

VIII - legislar sobre a concessão e permissão de uso de próprios 
municipais;

IX - dispor sobre a divisão territorial do Município, respeitada a 
Legislação Estadual;

X - criar, alterar, reformar ou extinguir órgãos públicos do Mu-
nicípio;

XI - deliberar sobre empréstimos e operações de crédito, bem 
como a forma e os meios de seu pagamento;

XII - transferir, temporária, ou definitivamente, a sede do Muni-
cípio, quando o interesse público o exigir;

XIII - cancelar, nos termos da Lei, a dívida ativa do Município, 
autorizar a suspensão de sua cobrança e a revelação de ônus e ju-
ros;

XIV - delimitar o perímetro urbano, autorizar a alteração de de-
nominação de próprios, vias e logradouros públicos;

XV - votar o Plano Diretor e legislar sobre o planejamento e 
controle do parcelamento, uso e ocupação do solo.

Art. 31 É da competência exclusiva da Câmara Municipal:
I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimen-

tal, elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre assuntos de sua 
competência privada e de sua economia interna;

II - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, conhecer de suas re-
núncias ou afastá-los definitivamente do cargo;
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 

Descrição Sintética: Dirigir automóveis, caminhonetes, am-
bulâncias e demais veículos a motor de pequeno e médio porte; 
Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo o veículo 
em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e 
as instruções recebidas, para transportar servidores e ou cargas 
ao local previamente definido; Verificar diariamente as condições 
do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o estado dos pneus, 
água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, 
sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, entre 
outros, para certificarse de suas condições de uso; Fazer peque-
nos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando 
necessário, utilizando as ferramentas acessórias apropriadas, a 
fim de manter o veículo em condição de funcionamento; Registrar 
e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessi-
tem dos serviços de mecânica para reparo ou conserto; Manter 
caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca de marcha 
e volante, para conduzi-los e posicioná-los em locais de carga e 
descarga; Operar mecanismo basculador, acionando alavanca de 
comando, para levantar e abaixar a caçamba e possibilitar carga 
e descarga de material; Acompanhar o carregamento do veículo, 
orientando a arrumação do material a ser transportado, a fim de 
manter o equilíbrio e evitar danos; Preencher mapas e formulá-
rios sobre a utilização diária do veículo, anotando a quilometra-
gem no começo e final do serviço os horários de saída e chegada 
e os dados relativos ao abastecimento, para controle da chefia; 
Examinar as ordens de serviços, verificando os itinerários,locais 
para carga e descarga de lixo ou de material; Transportar e reco-
lher servidores em local e hora determinada, conforme itinerário 
estabelecido ou instruções especifica; Auxiliar no recolhimento e 
transporte de pessoas enfermas, de acordo com a orientação do 
médico ou enfermeiro da ambulância; Zelar pelo bom andamento 
da viagem, guiando veículo com atenção, observando o fluxo de 
trânsito, respeitando a sinalização e adotando as medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a 
segurança dos passageiros, transcendentes, das cargas transpor-
tadas e do patrimônio público; Recolher periodicamente o veí-
culo à oficina para revisão e lubrificação; Recolher veículos, após 
o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e janelas 
trancadas, e entregar as chaves ao responsável pela guarda do ve-
ículo; Manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando-o 
e lubrificando-o, sempre que necessário, com o material apropria-
do, a fim de zelar por sua boa aparência e conservação; Executar 
atividades afins

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO. 

A insatisfação com a conduta ética no serviço público é um fato 
que vem sendo constantemente criticado pela sociedade brasilei-
ra. De modo geral, o país enfrenta o descrédito da opinião pública 
a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política em todas as suas esferas: municipal, estadual e fede-
ral. A partir desse cenário, é natural que a expectativa da sociedade 
seja mais exigente com a conduta daqueles que desempenham ati-
vidades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar moral, 
moralidade e ética. A moral pode ser entendida como o conjunto 
de regras consideradas válidas, de modo absoluto, para qualquer 
tempo ou lugar, grupo ou pessoa determinada, ou, ainda, como a 
ciência dos costumes, a qual difere de país para país, sendo que, 
em nenhum lugar, permanece a mesma por muito tempo. Portan-
to, observa-se que a moral é mutável, variando de acordo com o 
desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, deste con-
ceito, surgiria outro: o da moralidade, como a qualidade do que é 
moral. A ética, no entanto, representaria uma abordagem sobre as 
constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou 
menos permanente no tempo e uniforme no espaço. A ética é a 
ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos ho-
mens na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condução do 
serviço público por administradores e políticos, generaliza a todos, 
colocando-os no mesmo patamar, além de constituir-se em uma vi-
são imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao serviço pú-
blico, seja ela por causa das longas filas ou da morosidade no an-
damento de processos, muitas vezes tem fundamento. Também, 
com referência ao gerenciamento dos recursos financeiros, têm-se 
notícia, em todas as esferas de governo, de denúncias sobre desvio 
de verbas públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, porque 
desfazer a imagem negativa do padrão ético do serviço público bra-
sileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alternativa, 
para o governo, poderia ser a oferta à sociedade de ações educati-
vas de boa qualidade, nas quais os indivíduos pudessem ter, desde 
o início da sua formação, valores arraigados e trilhados na moralida-
de. Dessa forma, seriam garantidos aos mesmos, comportamentos 
mais duradouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.
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As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usu-
ários do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 
elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a repressão, na 
prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria a prevenção, através 
de identificação e de tratamento específico, das áreas da adminis-
tração pública em que ocorressem, com maior freqüência, condu-
tas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço públi-
co. Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível 
mais alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva ter Có-
digo de Conduta de linguagem simples e acessível, evitando termos 
jurídicos excessivamente técnicos, que norteie o seu comporta-
mento enquanto permanecer no cargo e o proteja de acusações 
infundadas. E vai mais longe ao defender que, na ausência de re-
gras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão 
honesto de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser 
necessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas re-
gras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria existir uma 
instância à qual os administradores públicos pudessem recorrer em 
caso de dúvida e de apuração de transgressões, que seria, no caso, 
a Comissão de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considerada como 
um caminho no qual os indivíduos tivessem condições de escolha 
livre e, nesse particular, é de grande importância a formação e as 
informações recebidas por cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, num 
pressuposto de validade de todo ato da administração pública. A 
moral administrativa é imposta ao agente público para sua conduta 
interna, segundo as exigências da instituição a que serve, e a finali-
dade de sua ação: o bem comum. O administrador público, ao atu-
ar, não poderia desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da atualidade, 
porque se vem exigindo valores morais em todas as instâncias da 
sociedade, sejam elas políticas, científicas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ilegal, moral 
e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se ergue a ética, tão 
discutida pelos filósofos de toda a história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a palavra éti-

ca é mais compreendida como disciplina da área de filosofia e que 
tem por objetivo a moral ou moralidade, os bons costumes, o bom 
comportamento e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria 
estar intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na mes-
ma medida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de maneira 
boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos enten-
der esse conceito analisando certos comportamentos do nosso dia 
a dia, quando nos referimos por exemplo, ao comportamento de 
determinados profissionais podendo ser desde um médico, jorna-
lista, advogado, administrador, um político e até mesmo um profes-
sor; expressões como: ética médica, ética jornalística, ética adminis-
trativa e ética pública, são muito comuns.

Podemos verificar que a ética está diretamente relacionada 
ao padrão de comportamento do indivíduo, dos profissionais e 
também do político, como falamos anteriormente. O ser humano 
elaborou as leis para orientar seu comportamento frente as nossas 
necessidades (direitos e obrigações) e em relação ao meio social, 
entretanto, não é possível para a lei ditar nosso padrão de compor-
tamento e é aí que entra outro ponto importante que é a cultura, 
ficando claro que não a cultura no sentido de quantidade de conhe-
cimento adquirido, mas sim a qualidade na medida em que esta 
pode ser usada em prol da função social, do bem estar e tudo mais 
que diz respeito ao bem maior do ser humano, este sim é o ponto 
fundamental, a essência, o ponto mais controverso quando trata-
mos da questão ética na vida pública, á qual iremos nos aprofundar 
um pouco mais, por se tratar do tema central dessa pesquisa.

A questão da ética no serviço Público.
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Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em cor-
rupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que devemos 
ter como ponto de referência em relação ao serviço público, ou na 
vida pública em geral, é que seja fixado um padrão a partir do qual 
possamos, em seguida julgar a atuação dos servidores públicos ou 
daqueles que estiverem envolvidos na vida pública, entretanto não 
basta que haja padrão, tão somente, é necessário que esse padrão 
seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os padrões 
éticos dos servidores públicos advêm de sua própria natureza, ou 
seja, de caráter público, e sua relação com o público. A questão da 
ética pública está diretamente relacionada aos princípios funda-
mentais, sendo estes comparados ao que chamamos no Direito, de 
“Norma Fundamental”, uma norma hipotética com premissas ide-
ológicas e que deve reger tudo mais o que estiver relacionado ao 
comportamento do ser humano em seu meio social, aliás, podemos 
invocar a Constituição Federal. Esta ampara os valores morais da 
boa conduta, a boa fé acima de tudo, como princípios básicos e es-
senciais a uma vida equilibrada do cidadão na sociedade, lembran-
do inclusive o tão citado, pelos gregos antigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impessoali-
dade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo público 
e seus servidores devem primar pela questão da “impessoalidade”, 
deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, esta sim é a 
questão chave e que eleva o serviço público a níveis tão ineficazes, 
não se preza pela igualdade. No ordenamento jurídico está claro e 
expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a idéia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os in-
teresses privados acima dos interesses públicos. Podemos verificar 
abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, televisão, 
jornais e revistas, que este é um dos principais problemas que cer-
cam o setor público, afetando assim, a ética que deveria estar acima 
de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito ao 
padrão moral, implica portanto, numa violação dos direitos do cida-
dão, comprometendo inclusive, a existência dos valores dos bons 
costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno fértil 
para se reproduzir , pois o comportamento de autoridades públicas 
estão longe de se basearem em princípios éticos e isto ocorre devi-
do a falta de preparo dos funcionários, cultura equivocada e espe-
cialmente, por falta de mecanismos de controle e responsabilização 
adequada dos atos anti-éticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabilidade 
nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus direitos 
e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder por parte do 
Pode Público. Um dos motivos para esta falta de mobilização social 
se dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos “ é 
como uma lei”, isto é, ela existe mas precisa ser descoberta , apren-
dida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos de luta. 
Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse status, ou seja, 
quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses direitos garante 
um padrão de vida mais decente. O Estado, por sua vez, tenta refre-

ar os impulsos sociais e desrespeitar os indivíduos, nessas situações 
a cidadania deve se valer contra ele, e imperar através de cada pes-
soa. Porém Milton Santos questiona, se “há cidadão neste pais”? 
Pois para ele desde o nascimento as pessoas herdam de seus pais 
e ao longa da vida e também da sociedade, conceitos morais que 
vão sendo contestados posteriormente com a formação de idéias 
de cada um, porém a maioria das pessoas não sabem se são ou não 
cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de ci-
dadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem a 
assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em beneficio 
próprio.

Se o Estado, que a principio deve impor a ordem e o respeito 
como regra de conduta para uma sociedade civilizada, é o primeiro 
a evidenciar o ato imoral, vêem esta realidade como uma razão, 
desculpa ou oportunidade para salvar-se, e , assim sendo, através 
dos usos de sua atribuição publica.

A consciência ética, como a educação e a cultura são aprendi-
das pelo ser humano, assim, a ética na administração publica, pode 
e deve ser desenvolvida junto aos agentes públicos ocasionando 
assim, uma mudança na administração publica que deve ser senti-
da pelo contribuinte que dela se utiliza diariamente, seja por meio 
da simplificação de procedimentos, isto é, a rapidez de respostas e 
qualidade dos serviços prestados, seja pela forma de agir e de con-
tato entre o cidadão e os funcionários públicos.

A mudança que se deseja na Administração pública implica 
numa gradativa, mas necessária “transformação cultura” dentro da 
estrutura organizacional da Administração Pública, isto é, uma rea-
valiação e valorização das tradições, valores, hábitos, normas, etc, 
que nascem e se forma ao longo do tempo e que criam um deter-
minado estilo de atuação no seio da organização.

Conclui-se, assim, que a improbidade e a falta de ética que 
nascem nas máquinas administrativas devido ao terreno fértil en-
contrado devido à existência de governos autoritários, governos 
regidos por políticos sem ética, sem critérios de justiça social e que, 
mesmo após o advento de regimes democrático, continuam conta-
minados pelo “vírus” dos interesses escusos geralmente oriundos 
de sociedades dominadas por situações de pobreza e injustiça so-
cial, abala a confiança das instituições, prejudica a eficácia das orga-
nizações, aumenta os custos, compromete o bom uso dos recursos 
públicos e os resultados dos contratos firmados pela Administração 
Pública e ainda castiga cada vez mais a sociedade que sofre com 
a pobreza, com a miséria, a falta de sistema de saúde, de esgoto, 
habitação, ocasionados pela falta de investimentos financeiros do 
Governo, porque os funcionários públicos priorizam seus interesses 
pessoais em detrimento dos interesses sociais.

Essa situação vergonhosa só terá um fim no dia em que a so-
ciedade resolver lutar para exercer os seus direitos respondendo 
positivamente o questionamento feito por Milton Santos “HÁ CI-
DADÃOS NESTE PAÍS?” e poderemos responder em alto e bom som 
que “ SIM. Há cidadão neste pais. E somos todos brasileiros.”.

Finalizando, gostaríamos de destacar alguns pontos básicos, 
que baseado neste estudo, julgamos essenciais para a boa conduta, 
um padrão ético, impessoal e moralístico:

1. Podemos conceituar ética, também como sendo um pa-
drão de comportamento orientado pelos valores e princípio morais 
e da dignidade humana.




